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N.º Versão Data Detalhes 

1.0 16/12/2025 Erro de numeração da segunda republicação do Aviso-Convite Nº. 01/C12-

i02/2025 
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1. ENQUADRAMENTO 

No âmbito do Programa de Recuperação e Resiliência (PRR), Portugal definiu um conjunto de 

investimentos e reformas que contribuem para as seguintes dimensões: resiliência, transição 

climática e transição digital.  

Entre as reformas, e respetivos investimentos, que integram o PRR, inscreve-se a “Promoção da 

Bioeconomia Sustentável” que visa promover uma alteração de paradigma para acelerar a 

produção de produtos de alto valor acrescentado a partir de recursos biológicos, em alternativa 

às matérias de base fóssil. 

O Aviso-Convite Nº. 01/C12-i02/2025 promove a eficiência na utilização de recursos através da 

recuperação de materiais para reintrodução na economia, contribuindo para a descarbonização. 

Mais concretamente, a iniciativa tem enquadramento na componente C12 - Bioeconomia 

Sustentável, do PRR, em especial nos desígnios da reforma TC-r39 Promover a Economia Circular 

e uma Gestão Mais Eficiente dos Resíduos, que visa melhorar a prevenção dos resíduos, a 

preparação para a reutilização, a reciclagem e a valorização e o desvio de resíduos, bem como 

promover a economia circular. 

A promoção da reciclagem e valorização de resíduos, em particular dos biorresíduos, tem o 

potencial de contribuir para a bioeconomia circular.  Os resíduos biológicos são uma importante 

fonte de biomassa com potencial para constituir matéria-prima para produção de novos materiais 

e produtos de base biológica com valor acrescentado, em substituição de materiais e energia de 

base fóssil, contribuindo para a redução da dependência de recursos não renováveis e não 

sustentáveis e para os objetivos da Economia Circular. 

2. ERRO NA NUMERAÇÃO DA 2.ª REPUBLICAÇÃO DO AVISO-CONVITE Nº. 01/C12-I02/2025 

A segunda republicação do Aviso-Convite Nº. 01/C12-i02/2025 - Aumento da capacidade de 

Reciclagem e Valorização de Resíduos possui um erro de numeração na capa do documento, 

aparecendo “3ª REPUBLICAÇÃO”, quando devia estar escrito  “2ª REPUBLICAÇÃO” 

(https://www.fundoambiental.pt/ficheiros/2025/aviso-01c12-

i022025_23092025_3republicacao1.aspx) 

Assim, “3ª REPUBLICAÇÃO” deve ser substituído por “2ª REPUBLICAÇÃO” na capa do Aviso-

Convite Nº. 01/C12-i02/2025 - Aumento da capacidade de Reciclagem e Valorização de Resíduos.  

Lisboa, dezembro de 2025, 

 

A Vogal do Conselho Diretivo da Agência para o Clima, 

Rosário Gama 
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